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SÒLlifÃOliigMRECERlMí^

Ào
Excelentíssimo Senhor,
Paulo Victor Lourenço dos Santos
Procuradoria Geral do Município
Montes Altos/MA.

Solicito a emissão de parecer jurídico do PROCESSO ADMINISTRATIVO N°:

002/2021, acerca da Dispensa de Licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666/1993 suas

alterações posteriores.

Montes Altos/MA, 15 de Fevereiro de 2021.

MafSoéiíómes de Sousa Sobrinho
Secretário Municipal de Saúde

Portaria n°: 005/2021-GAB
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MINUTA DO CONTRATO DE AQUISIÇAO DE MEDICAMENTOS N®.: )(XX/2021.

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTOS QUE CELEBRAM ENTRE SI, A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS/MA

EXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO:

Aos xx(xxx) dias do mês de xxxxxx do ano de xxxx, de um lado, a PREFEITURA

MUNICIPAL DE MONTES ALTOS/MA, órgão público do Poder Executivo, inscrita no CNPJ/MF sob o n°:

06.759.104/0001-60, com sede administrativa localizada à Avenida Fabrício Ferraz, n°: 192, Centro,

Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000, representada pelo Prefeito Municipal, a Sr. DOMINGOS PINHEIRO

CIRQUEIRA, brasileiro, casado, agente público, portador da Cédula de Identidade R.G. n°:

021127382002-5 SESP/MA e inscrito no CPF/MF sob o n°\ 436.369.693-15, residente e domiciliado na '

Fazenda são José, s/n“. Vila Angical, Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000, doravante denominado

CONTRATANTE, e de outro iado como-XONTRATADO(A),  a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,

'inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°: xx.xxx.xxx/xxxx-xx, com sede administrativa localizada à

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx,-^" xxxx, xxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxxxxx, representado(a) pelo(a) Sr(a)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) da Cédula de

Identidade R.G. n°: xxxxxxxxx-x XXXX/XX e inscrito(a) no CPF/MF sob o n°: xxx.xxx.xxx-xx, residente e

domiciliado(a) à xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, xxxx. xxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxxxxx, tendo em vista o que consta

na DISPENSA DE LICITAÇÃO N°; 002/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 002/2021, que passa

a integrar esse instrumento independentemente de transcrição, na parte em que com este não conflitar,

resolvem, de um acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei n°. 8.666/93, mediante as

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA ■ DOS FUNDAMENTOS LEGAIS DO CONTRATO

O presente contrato fundamenta-se:

I - na DISPENSA DE LICITAÇÃO N°: 002/2021;
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II - nos termos propostos pelo(a) Contratado(a) que, simultaneamente:

a) constem no Processo Administrativo N°: 002/2021;

b) não contrariem o interesse público;

III - nas demais determinações da Lei n.® 8.666/93;

IV - nos preceitos de direito público; e

V - supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas

disposições do direito privado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Este contrato tem por objeto o fornecimento de MEDICAMENTOS, durante 30

(trinta) dias, conforme lita de materiais anexa a este instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

Este contrato tem vigência de 30 (trinta) dias a partir da sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

Dá-se a este contrato o valor total estimado de R$ ).(.

Subcláusula Primeira. O preço a ser cobrado pe!o fornecimento de cada material requisitado será o

constante na proposta de preços da empresa (xxxxxxxxxx) ganhadora.

Subcláusula Segunda. Já estão inclusos no preço total das despesas: frete, impostos, transportes e

demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato.
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CLÁUSULA QUINTA ■ DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, mediante

depósito na conta bancária indicada pela Contratada, em até 10 dias úteis do mês subsequente aos dos

fornecimentos prestados, condicionados à apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pelo

servidor designado para receber o objeto, acompanhadas das respectivas ordens de fornecimento,

sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados nas disposições

determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas

vigentes, observada ainda, quando for o caso, a aplicação do artigo 55, inciso III, da Lei n.° 8.666/93.

Subcláusula Única. 0(A) Contratado(a) deverá apresentar atualizados, para fins de pagamento, os

seguintes documentos:

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela

Constituição Federal em seu artigo 195, parágrafo 3°;

II - Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pela Caixa Econômica

Federal;

III - Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, emitida

pela Secretaria da Receita Federal;

IV- Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral

da Fazenda Nacional - Ministério da Fazenda;

V - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VI - Certidão Negativa Estadual;
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VII - Certidão de Dívida Ativa Estadual;

VIII-Certidão Municipai.

CLÁUSULA SEXTA ■ DO REAJUSTE

O percentual de desconto não poderá ser aiterado durante a vigência do

contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas oriundas deste contrato correrão à conta dos recursos

orçamentários consignados à Contratante, elemento de despesa

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)

Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se o(a) Contratado(a) a

envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiei e adequado cumprimento dos encargos que

ihe são confiados, e ainda a:

I - entregar os produtos no Almoxarifado da Contratante e somente após o

recebimento das ordens de fornecimento emitidas pela PREFEiTURA

MUNiCIPAL DE MONTES ALTOS/MA, cujas cópias deverão ser apresentadas

em anexo às respectivas notas fiscais, para efeito de pagamento;

II - entregar os produtos no prazo máximo determinado na ciáusula doze;
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III - comunicar a Contratante, antes do vencimento do prazo de entrega, a

necessidade de requisitar produtos em outra praça, no caso de esgotamento de

materiais e constantes na ordem de fornecimento:

IV - substituir, sem custos adicionais, produtos eventualmente recusados pela

Contratante:

VI - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as

partes do objeto deste contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes dos materiais empregados ou da execução dos serviços:

VII - responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de

acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem

devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez

inexistir, no caso, vínculo empregatício deles com a Contratante:

VIII - responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao

Contratante ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa,

sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações

contratuais ou legais a que estiver sujeita.

Subcláusula primeira. 0(A) Contratado(a) não será responsável;

I - por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior:

II - por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste

contrato.
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Subcláusula segunda. A Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de

responsabilidade do(a) Contratado(a) para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer

outros.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A Contratante, durante a vigência deste contrato, compromete-se a:

I - especificar, na ordem de fornecimento, o produto, sua discriminação, unidade

e a quantidade;

li - proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das

obrigações contratuais, inclusive permitir o livre acesso dos representantes do(a)

Contratado(a) às dependências da Contratante relacionadas à execução do

contrato;

III - promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato;

IV - fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado, desde que

atendidas as obrigações contratuais.

Subcláusula Única. Após a entrega da nota de empenho a Contratante designará, formalmente,

servidor ou comissão de servidores para exercerem acompanhamento  e fiscalização da execução

contratual, nos termos da cláusula dez.

CLÁUSULA DEZ ■ DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

Os produtos e serviços constantes neste contrato serão fiscalizados por servidor

ou comissão de servidores da Contratante, doravante denominados Fiscalização, que terão autoridade
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para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da

execução contratual.

Subcláusula primeira A Fiscalização compete, entre outras atribuições:

I - solicitar à(o) Contratado(a) e seus prepostos, ou obter da Administração,

tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste

contrato e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos

escritos que comprovem essas solicitações de providências;

II - manter organizado e atualizado um sistema de controle de entrega, assinado

por funcionário do(a) Contratado(a) e por servidor designado pela Contratante:

III - ordenar à{o) Contratado(a) corrigir, refazer ou reconstruir as partes do

objeto contratual executadas com erros, imperfeições ou em desacordo com as

especificações;

IV - encaminhar ao serviço de orçamento e pagamento os documentos que

relacionem as importâncias relativas a multas aplicadas à(o) Contratado(a), bem

como os referentes a pagamentos.

Subcláusula segunda. A Fiscalização poderá determinar a substituição dos produtos julgados

deficientes, e caberá à(o) Contratado(a) providenciar a troca em 24 horas.

Subcláusula terceira. A. ação da Fiscalização não exonera o(a) Contratado(a) de suas

responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA ONZE ■ DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS
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Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei n.® 8.666/93, mediante recibo, o

objeto deste contrato será recebido:

I - provisoriamente, ímediatamente após efetuada cada entrega, para efeito de

posterior verificação da conformidade com as especificações;

II - definitivamente em até 5 dias úteis.

Subcláusuia primeira. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos foram

entregues em desacordo com a proposta, com defeito, fora de especificação ou incompletos, após a

notificação por escrito à(o) Contratado(a) serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o

pagamento, até que sanada a situação.

Subcláusuia segunda. O recebimento provisório ou definitivo não excluem a responsabilidade civil pela

solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos

limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

CLÁUSULA DOZE ■ DOS PRAZOS

0(A) Contratado(a) deverá obedecer aos seguintes prazos para a entrega^

contados do recebimento da ordem de fornecimento:

I - produtos disponíveis na praça do(a) CONTRATADO{A): no máximo 7 dias

corridos;

II - produtos que tenham de ser requisitados de outras praças: no máximo 15

dias corridos.
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Subcláusula única. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos

casos e condições especificados no parágrafo 1“ do artigo 57 da Lei n°. 8.666/93, e a solicitação

dilatória, sempre por escrito, fundamentada e instruída com os documentos necessários à comprovação

das alegações, deverá ser recebida contemporaneamente ao fato que a ensejar.

CLÁUSULA TREZE ■ DA GARANTIA DO CONTRATO

Para segurança da Contratante quanto ao cumprimento das obrigações

contratuais, o(a) Contratado(a) deverá optar, no montante de 5% do valor total do contrato, atualizável

nas mesmas condições daquele, por uma das seguintes modalidades de garantia:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;

II - seguro garantia;

III-fiança bancária.

Subcláusula Primeira. 0(A) Contratado(a) deverá apresentar a garantia contratual impreterivelmente

em 5 dias úteis, a contar da data em que o representante da empresa assinar o contrato, sob pena de

ser-lhe imputada multa a ser estipulada pela Administração.

Subcláusula Segunda. A garantia contratual deverá ter validade durante toda a vigência do contrato.

Subcláusula Terceira. Caso o valor e o prazo do documento sejam insuficientes para garantir este

contrato, o(a) Contratado(a) providenciará, compulsoriamente, tantos aditamentos quantos forem

necessários até o término da vigência contratual prevista.

Subcláusula Quarta. A garantia prestada pelo(a) Contratado(a) só será liberada ou restituida após o

término da vigência do presente contrato.
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Subcláusula quinta. No caso de o(a) Contratado(a) optar pela caução em dinheiro, esta deverá ser feita

na Caixa Econômica Federal, conforme Decreto-lei n.® 1.737, de 21/12/1979.

CLÁUSULA QUATORZE - DAS PENALIDADES SOBRE 0(A) CONTRATADO(A)

No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso

assumido com a Contratante, as sanções administrativas aplicadas à Contratada serão;

I - advertência;

II-multa;

III - suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar

com a Administração:

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública.

Subcláusula primeira. O atraso no prazo de fornecimento dos produtos implicará multa correspondente

a 1®/o por dia, calculado sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% desse valor.

Subcláusula segunda. Caracterizarão o descumprimento total da obrigação, punível com as sanções

previstas nos incisos III e IV do caput desta cláusula:

I - a interrupção do fornecimento dos produtos por período superior a 30 dias;

11 - a verificação de atraso na entrega dos produtos por mais de 10 dias

consecutivos;
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III - a verificação de atraso na entrega dos produtos por mais de 30 dias não

consecutivos.

Subcláusuia Terceira. A multa a que se refere a subcláusula primeira será descontada dos pagamentos

devidos pela Contratante, da garantia contratual ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou

judicialmente, e poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula.

Subcláusula Quarta. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e

indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Contratante.

Subcláusula Quinta. Sempre que não houver prejuízo para a Contratante, as penalidades impostas

poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério.

Subcláusuia Sexta. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de

ampla defesa por parte do(a) Contratado(a), na forma da lei.

CLÁUSULA QUINZE - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

Compete a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas

neste instrumento, na Lei n.° 8.666/93 e em outras disposições legais pertinentes, realizar, via termo

aditivo, as alterações contratuais que julgarem convenientes.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA PUBLICAÇÃO

A publicação resumida do presente contrato na Imprensa Oficial, que é condição

indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, nos termos do parágrafo único do

artigo 61 da Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA DEZESETE • DA RESCISÃO
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Constituem motivos incondicionais para rescisão do contrato as situações

previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, inclusive com as consequências do artigo 80 da Lei

n.'* 8.666/93.

CLÁUSULA DEZOITO - DA UTILIZAÇÃO DO NOME DA CONTRATANTE

0(A) Contratado(a) não poderá, salvo em curricuium vitae, utilizar o nome da

Contratante ou sua qualidade de contratado{a) em quaisquer atividades de divulgação profissional como,

por exemplo, em cartões de visita, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão do

presente contrato.

Subcláusula Única. 0(A) Contratado(a) não poderá, também, pronunciar-se em nome da Contratante à

imprensa em geral, sobre quaisquer assuntos relativos às atividades deste, bem como a sua atividade

profissional, sob pena de imediata rescisão contratual e sem prejuízo das demais cominações cabíveis.

CLÁUSULA DEZENOVE ■ DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS

Tal como prescrito na lei, a Contratante e o(a) Contratado{a) não serão

responsabilizados por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior,

ocorrências eventuais cuja solução se buscará mediante acordo interpartes.

CLÁUSULA VINTE ■ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A Administração da Contratante analisará, julgará  e decidirá, em cada caso, as

questões alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito ou de força maior.

Subcláusula Primeira. Para os casos previstos no caput desta cláusula, a Contratante poderá atribuir a

uma comissão, por este designada, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou

omissivos que se fundamentem naqueles motivos.
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Subcláusula Segunda. Os agentes públicos responderão, na forma da lei, por prejuízos que, em

decorrência de ação ou omissão dolosa ou culposa, causarem à Administração no exercício de

atividades específicas do cumprimento deste contrato, inclusive nas análises ou autorizações

excepcionais constantes nestas "Disposições Finais".

Subcláusula Terceira. As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela,

zelo profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional

concessão do Contratante, cujo objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse público, não seja

interpretado como regra contratual.

Subcláusula Quarta. Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução

do presente contrato, fica desde já compelida o(a) Contratado(a) a avisar, por escrito e de imediato,

qualquer alteração no endereço ou no contato da empresa.

Subcláusula Quinta. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer

uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras.

CLÁUSULA VINTE E UM ■ DO FORO

Fica eleito o foro da cidade de Montes Altos/MA. como competente para dirimir

quaisquer questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

E, por estarem ajustadas e acordadas, as partes assinam o presente termo em

três vias de igual teor e forma para um só efeito legal.

Montes Altos/MA, XX de XXXXXXXXXXXXXX de 2021.
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PARECER JURIDICQ

REFERÊNCIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°: 002/2021.

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS.

EMENTA; DIREITO ADMINISTRATIVO. DISPENSA

LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ■ SEMUS. ARTIGO

II, DA LEI 8.666/93.

DE

O

A

24,

RELATÓRIO

Consulta-nos Excelentíssimo Senhor Marcos Gomes de Sousa Sobrinho, acerca

da possibilidade da contratação direta por dispensa de licitação de empresa para o fornecimento de

medicamentos para a Secretaria Municipal de Saúde  - SEMUS, levando-se em consideração o valor da previsto

para a contratação que é de R$ xxxxxx.

Juntamente com a consulta é encaminhado o oficio do Secretário de Saúde deste

município, contendo a justificativa da contratação pretendida, da escolha do fornecedor e o preço proposto, bem

como 0 Projeto Básico contendo o objeto detalhado  e as condições para a contratação, a documentação da

empresa, minuta do contrato (citar os dõcuníentos quê co^mpõèm o

É 0 que competia relatar. Opína*se.

A principio, a proposta tem fundamento jurídico nos diplomas legais, a saber:

licitação dispensável é aquela que a Administração pode deixar de realizar, se assim lhe convier. A lei enumerou

26 casos (art. 24). Os serviços (que não sejam de engenharia) e as compras até 10% do limite previsto para o

convite (art. 24, II) podem ser contratados diretamente pelos mesmos motivos que autorízam a dispensa de

licitação para obras e serviços de engenharia de pequeno valor, ou seja, por não comportarem protelação e
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formalismos burocráticos. (MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato Administrativo. 14 ed. São Paulo:

Malheiros, 2006, p. 113).

E ainda, o artigo 24 da Lei 8.666/93 dispõe: É dispensável a licitação: inciso li -

para outros serviços e compras de vaior até 10% {dez por cento) do limite previsto na alinea "a", do inciso II do

artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um

mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.

Assim, de acordo com o diploma legai, comumente conhecido como Lei de

Licitações, poderá ser dispensada a licitação para contratação de serviços com vaior estimado de até R$

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), caso ultrapasse esse valor, faz-se necessária a abertura de licitação,

em que a modalidade adotada deve ater-se ao limite de valor constante no art. 23 da Lei n°. 8.666/93.

Impende ressaltar que, tanto na doutrina quanto na jurisprudência, a dispensa de

licitação deve ser excepcional, pois a regra é que toda contratação da Administração Pública deve ser precedida

de licitação, para preservar o princípio da supremacia do interesse público. Portanto, o critério de limite de preço

só foi adotado pelo legislador para, em caso de compras ou serviços de pequeno valor, pudesse o poder público

contratar pela modalidade mais célere de licitação ou, excepcionalmente, dispensar a licitação, já que existem

hipóteses em que a licitação formal seria impossível ou frustraria a própria consecução dos interesses públicos. O

procedimento licitatório normal conduzida ao sacrifício do interesse público e não asseguraria a contratação mais

vantajosa.

Por outro lado, é importante observar que a ausência de licitação, nos casos

previstos em Lei, não autoriza o Administrador efetivar contratações com quem bem entender, pois não poderá

este desprezar os princípios básicos que orientam  a Administração Pública, ou seja, não caracteriza poder

discricionário puro ou livre atuação administrativa. Permanece o dever de realizar a melhor contratação possível,

dando tratamento igualitário a todos os possíveis contratantes.

Razão disso, num primeiro momento, a Administração deve verificar a existência

de uma necessidade a ser atendida: diagnosticar o meio mais adequado, para atender ao reclamo, e definir o
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objeto a ser contratado, inclusive adotando providências acerca da elaboração de orçamentos, apuração da

competitividade entre a contratação e as previsões orçamentárias.

Pela documentação que instrui o presente processo, verifica-se que todas essas

providências foram tomadas. Verifica-se ainda que, mesmo sendo de pequeno valor os serviços a serem

contratados, a Administração poderia adotar o critério da licitação por uma de suas formas.

Em caso de a Administração optar pela contratação direta, por dispensa de

licitação, deverá esta adotar a melhor solução, tendo em vista os princípios da isonomia, da supremacia e

indisponibilídade do interesse público. Logo, deverá buscar a melhor solução, respeitando (na medida do possível)

0 mais amplo acesso dos interessados à disputa pela contratação.

CONCLUSÃO

Desse modo, estudando o caso, concluímos que a contratação dos serviços do

objeto em epígrafe, observando a Lei n” 8.666/93  e suas alterações posteriores, em especial o disposto nos

artigos 23, inciso II, alínea "a" e 24, incisos il, hipótese em que se enquadra a consulta submetida, configurando

assim 0 interesse, bem como estando o preço proposto compatível como praticado no mercado, opinamos pela

Dispensa de Licitação.

S.m.j., é 0 parecer opinativo.

Montes Altos/MA, 18 de Fevereiro de 2021.

1

A
PaíiloVii burenço dos Sanfos

a^uradfi Geral do Município
Portafia n»; 002/2021-GAB
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